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DECRETO
<BEGIN:1101850:1>

DECRETO Nº           176,             DE   17   DE          JULHO            DE 2019.

Prorroga o Decreto nº 07, de 17 de 
janeiro de 2019, que decreta situação 
de calamidade financeira no âmbito da 
Administração Pública Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso III do artigo 66 da Constituição 
do Estado, diante da manutenção da gravíssima situação fiscal em que se 
encontra o Estado, e

CONSIDERANDO que, a despeito da já perceptível melhora 
da situação fiscal em virtude das medidas adotadas pelo atual governo, 
subsiste, até o presente momento, o quadro fático delineado à época da 
edição do Decreto nº 07, de 17 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO que, em decorrência da amplitude da crise 
fiscal pela qual passa o Estado, as medidas adotadas desde o início deste 
exercício devem surtir efeitos no médio e longo prazos, não havendo 
solução simples para o grave problema fiscal de Mato Grosso;

CONSIDERANDO o não recebimento do FEX 2018 e, até a 
presente data, inexistir previsão para pagamento em 2019;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Relatório de Gestão 
Fiscal do 1º Quadrimestre de 2019, fechado em 31 de abril do corrente 

ano, o índice de gastos com despesas de pessoal permanece 8,12% acima 
do permitido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o que representa um 
extrapolamento de R$ 1.256.280.013,37 (um bilhão, duzentos e cinquenta 
e seis milhões, duzentos e oitenta mil, treze reais e trinta e sete centavos);

CONSIDERANDO o déficit financeiro acumulado na Conta Única 
no período de janeiro a junho de 2019, no valor de R$ 832.260.530,00 
(oitocentos e trinta e dois milhões, duzentos e sessenta mil, quinhentos e 
trinta reais) (Fonte: Receita - Fiplan - FIP716A_CBA’s 149 e 1304, para 
Transferências da União: Valores líquidos do Demonstrativo de Arrecadação 
do Banco do Brasil; Transferências Federais: exceto CIDE e Retorno do 
FUNDEB; Despesas: Informações do fluxo financeiro formato extrato da 
SGFT);

CONSIDERANDO, também, o déficit financeiro total da 
Conta Única, projetado para o exercício de 2019, no montante de R$ 
2.258.577.602,00 (dois bilhões, duzentos e cinquenta e oito milhões, 
quinhentos e setenta e sete mil, seiscentos e dois reais);

CONSIDERANDO que as receitas arrecadadas continuam sendo 
insuficientes para arcar com as despesas públicas, inclusive as decorrentes 
dos exercícios anteriores, o que ainda gera os déficits financeiros apontados 
acima;

CONSIDERANDO os diversos apontamentos efetuados pelo 
Tribunal de Contas no bojo do julgamento das Contas Anuais de Governo 
do Estado de Mato Grosso - exercício 2018, muitos dos quais reiterados ao 
longo dos anos (Processo TCE nº 8567/2019);

CONSIDERANDO as incertezas no que tange à conclusão da 
operação de crédito com o Banco Mundial em tempo hábil para evitar o 
pagamento da segunda parcela de 2019 com o Bank of América;

SUPLEMENTO
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CONSIDERANDO, por fim, que, apesar da melhora, persistem 

as dificuldades no pagamento pontual dos fornecedores e dos servidores 
públicos;

CONSIDERANDO as perspectivas de crescimento da economia 
brasileira, cujas projeções estão apontando para um declínio do PIB 
nacional,

DECRETA:

Art. 1º  Fica prorrogado, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

o Decreto nº 07, de 17 de janeiro de 2019, que decretou situação de 
calamidade financeira no âmbito da Administração Pública Estadual.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 17 de julho de 2019, 198º da 
Independência e 131º da República.
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Belo pendão que ostenta o branco da pureza
Losango lar da paz e feminil grandeza.

Teu manto azul é o céu que encobre a natureza
De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.
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